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Numero: 000094/2020 Em: 18/09/2020

Luiz Otavio Fernandes Coelho

AN

PRESIDENTE Assinado via intranot

Dispoe sobre a transformagédo dos Centros de
Atencao Psicossociais — Modalidade lll (CAPS
lll) em Nucleos da Urgéncia e Emergéncia no
Municipio de Juiz de Fora, e da outras
providéncias.

A Cémara Municipal de Juiz de Fora, aprova:
Art. 12 - Ficam os Centros de Atencdo Psicossociais - Modalidade Il (CAPS Ill)
transformados em Nucleos da Urgéncia e Emergéncia no organograma da Prefeitura de Juiz de Fora

em razao de funcionarem em regime de plantdo de 24 horas e atenderem as urgéncias relacionadas
a saude mental, questdes relacionadas aos CAPS llI.

Art. 2° - Os profissionais que ndo desejarem dentro dos CAPS Il estarem incluidos na
urgéncia e emergéncia, ficaréo lotados na atengcéo secundaria, sem participar, e serdo regidos pelas
normas da atengao secundaria.

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Palacio Barbosa Lima, 26 de agosto de 2020.

Anténio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Anténio Aguiar - DEM
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